
Projeto de Decreto Legislativo Nº 23/2026

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Isaque dos Santos Alves, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Isaque dos Santos Alves.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 09 de março de 2026.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

O presente Projeto de Decreto visa à concessão do Título de Cidadão Itapeviense ao 
Senhor Isaque Dos Santos Alves, em reconhecimento à sua trajetória e à relevante contribuição 
cultural prestada ao município de Itapevi.

Músico reconhecido e morador da cidade há muitos anos, construiu sua história por meio 
da arte, da dedicação à música e do fortalecimento da cultura local. Ao longo de sua trajetória, 
tem levado o nome de Itapevi a diversos lugares por meio de suas apresentações e trabalhos 
musicais, contribuindo para valorizar e divulgar o talento e a identidade cultural do município.

Sua atuação artística, marcada pelo talento, perseverança e compromisso com a música, 
tornou-se referência para a comunidade e inspiração para novos artistas. Além disso, sua 
presença constante na cidade e sua relação com a população reforçam seu vínculo com Itapevi e 
sua contribuição para o cenário cultural local.

Diante disso, esta Casa Legislativa entende ser de inteira justiça reconhecer formalmente 
o Senhor Isaque Dos Santos Alves com o Título de Cidadão Itapeviense, como forma de 
homenagem, gratidão e reconhecimento público por sua contribuição à cultura, por representar o 
município por meio da música e por sua história construída junto à comunidade itapeviense.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 09 de março de 2026.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RJ62EE19Z3T762KH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RJ62-EE19-Z3T7-62KH
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